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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

CONTRATAÇÃO DIRETA INEXIGIBILIDADE 

 
Processo Administrativo SEI nº 6017.2026/0018587-5 

 
 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 
1.1. Contratação de prestação de serviços mensais para a pesquisa "Custo de vida direto da população da 

cidade de São Paulo ", conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
1.1.1. Especificação detalhada do objeto: 

1.1.1.1. Consiste na contratação de serviço de cômputo e recebimento periódico (mensal) dados 

do custo de vida direto da população da cidade de São Paulo. 

 
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos contados da assinatura do contrato, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

1.2.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que consiste no acompanhamento, 

apuração, atualização e disponibilização periódica dos dados do custo de vida direto da população da 

cidade de São Paulo, ao longo dos exercícios, sendo a vigência plurianual mais vantajosa 

considerando se tratar de serviço já vigente e de natureza continuada com ampla utilização pela 

Administração. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 

6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

3.1. A Descrição da Solução encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar– 

ETP. 

 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1. Sustentabilidade 

4.1.1. O objeto não apresenta impactos ambientais previstos na Lei 14.133/2021 (artigo 18, §1º, XIi), 

no item 4.2 do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, que versa sobre a Lei 14.133/2021 o 

artigo 74, inciso III, alínea "h", 

4.2. Subcontratação 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Garantia da contratação 
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4.3.1. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1.1. Início da execução do objeto: a partir da assinatura do contrato; 

5.1.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho: encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 
5.2. Local da prestação dos serviços 

5.2.1. Os serviços serão prestados fora das dependências da Contratante por se referirem a estudos 

e comportamentos de mercado, não existindo um local específico para a sua prestação. 

 

5.3. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.3.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.3.1.1. O acompanhamento, projeção e divulgação da evolução do custo de vida na Cidade 

de São Paulo, bem como para fundamentar os reajustes de preços, multas, tributos e 

contratos públicos municipais. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. Rotinas de fiscalização contratual 

6.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada de acordo com a atribuições 

elencadas no art. 120, do Decreto Municipal 62.100/2022, e demais previsões normativas 

relacionadas. 

6.4. Rotinas de gestão contratual 

6.4.1. Constituem atividades a serem exercidas pela unidade administrativa responsável pela gestão 

de contratos todas a atribuições elencadas no art. 118, do Decreto Municipal 62.100/2022, e 

demais previsões normativas relacionadas. 

 
6.5. Infrações e sanções administrativas 

6.5.1. A São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal nº 

14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/22. 

6.5.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento 

da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 

imputáveis exclusivamente à Administração. 
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6.5.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo 

estabelecido para contratação, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito 

prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 

Administração Pública, a critério da Prefeitura 

6.5.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de 

firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 

6.5.3. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garantido 

o direito prévio de citação e da ampla defesa. 

6.5.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a CONTRATANTE pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado 

b) Multa de 10% (dez por cento), por dia sobre o valor mensal do ajuste no mês 

correspondente à infração, por inexecução parcial do contrato. 

c) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do ajuste, no caso de rescisão do acordo, 

por culpa da CONTRATADA, inclusive por inexecução total do contrato, devida e 

previamente demonstrada a falta cometida à CONTRATADA; 

d) Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por deixar de comunicar à 

Secretaria a ocorrência de incidente de segurança; deixar de cumprir determinação da 

Secretaria para corrigir deficiências nos processos de tratamento; realizar transferência de 

dados da Secretaria a terceiros sem expressa autorização e deixar de cumprir determinação 

da Secretaria para o exercício de direito de titular de dados. 

e) Multa de 2% (dois por cento), por dia sobre o valor mensal do ajuste no mês 

correspondente à infração, por não manter as mesmas condições da contratação quanto a 

regularidade fiscal e trabalhista, e na reincidência será aplicado o dobro; 

f) Multa de 3% (três por cento), por dia sobre o valor mensal do ajuste no mês 

correspondente à infração, por descumprimento de qualquer obrigação da CONTRATADA 

para a qual não haja penalidade específica, por ocorrência e, na reincidência, será aplicado 

o dobro; 

g) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia sobre o valor mensal do ajuste no mês 

correspondente à infração, em caso de atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 

10 (dez) dias corridos. Após 10 (dez) dias corridos de atraso será considerada inexecução 

parcial do contrato; 

h) Multa de 1 % (um por cento), por dia sobre o valor mensal do ajuste no mês 

correspondente à infração, em caso de atraso na entrega do objeto, limitada a incidência 

do 11º (décimo primeiro) ao 20º (vigésimo) dia corrido. Após o vigésimo dia será 

considerada inexecução total do ajuste. 

6.5.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 

6.5.6. Demais cláusulas relativas às sanções administrativas constarão no instrumento contratual. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Dos critérios de aferição e medição para faturamento. 

7.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento para aferição da qualidade da 

prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 

indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 
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b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.1.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.1.2.1. O fiscal do contrato irá verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade 

dos serviços encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

7.1.2.2. O fiscal do contrato irá atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la à 

unidade responsável pela gestão de contratos. 

7.1.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

7.1.3.1. Não produziu os resultados acordados; 

7.1.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

7.1.3.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. Liquidação e pagamento 

7.2.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da Nota Fiscal ou Nota 

Fiscal Fatura, nos moldes da Portaria SF 275/2024. 

7.2.2. Demais cláusulas relativas às condições de pagamento constarão no instrumento contratual. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 

14.133/2021) 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Inexigibilidade de 

Licitação, com fundamento na hipótese do art. 74 da Lei n.º 14.133/2021. 

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais. 

8.3. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 

objetos, conforme disciplinado na Lei Federal 14.133/2021. 

 

 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Valor estimado da contratação: R$ 423.023,28 (Quatrocentos e vinte e três mil, vinte e três reais e vinte 

e oito centavos). 

 
9.1.1. O valor informado neste instrumento refere-se a uma estimativa prévia inicial, conforme 

Estudo Técnico Preliminar, e não servirá como base para reserva orçamentária, quando 

deverá ser considerada a pesquisa de preços da Divisão de Compras e Contratos – DICOM. 

 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou 

instrumento equivalente. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, caso 

necessário. 
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